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SHED LIGHT
UPON  YOUR
PROJECTS
RFAI - Regime Fiscal de Apoio ao Investimento



A filosofia Kenaz traduz uma simples equação:

Filosofia
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Conhecimento

Análise do negócio

Criatividade

Candidaturas

Acompanhamento

Benefícios e incentivos
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Compreender o negócio 
No âmbito estratégico, evitar esforço e maximizar o resultado. 

Compreender o processo produtivo
Identificar oportunidades.

Candidaturas
Realizar candidaturas no âmbito dos incentivos financeiros e benefícios fiscais.

Sucesso
Maximizar o sucesso das candidaturas e otimizar fiscal e financeiramente as empresas.

Recolha de informações
Personalizada ao cliente, incluindo alocar colaboradores e uma equipa multidisciplinar ao(s) processo(s).

Implementação
Processo iterativo e contínuo para antecipar soluções e desenhar futuras 

Acompanhamento
Relatório do(s) projeto(s) para avaliar futuras oportunidades e acompanhar os processos organizacionais.

E reconhece um processo iterativo com 7 fases:

Método
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Objetivos

 

RFAI - Regime Fiscal de Apoio ao Investimento

Apoiar o investimento empresarial via redução à coleta do IRC (Imposto Rendimentos 
Pessoas Coletivas) de percentagem do investimento realizado em ativos não 
correntes 

 

 

  

  Apoios

 

 

Despesas Elegíveis 
 

   

Critérios de Elegibilidade

 
   

 

 

  

 
  

    

Investimento diretamente afetas a atividades de Investigação e Desenvolvimento 
(I&D), como por exemplo:

 Ativos fixos tangíveis, adquiridos como novo, com exceções*
 Ativos intangíveis, despesas com transferência de tecnologia, por exemplo 

aquisição de patentes, licenças,  “know-how”  ou conhecimentos técnicos não 
protegidos por patentes**

* Investimento elegível avaliado conforme âmbito da empresa e, a sua utilidade na 
criação de postos de trabalho.

**Em grandes empresas não podem exceder 50% de aplicações relevantes.

 

 

Sujeitos passivos de IRC com coleta, que exerçam a título principal, uma das atividades:

 Indústrias extrativas e/ou indústrias transformadoras
 Alojamento, Restauração e similares
 Atividade de edição
 Atividades cinematográficas, de vídeo e de produção de programas de televisão
 Consultoria e programação informática e atividades relacionadas
 Atividades de processamento de dados, domiciliação e informação
 Atividades relacionadas e portais  web
 Atividades de investigação científica e de desenvolvimento
 Atividades com interesse para o turismo
 Atividades de serviços administrativos e de apoio prestados às empresas

Tais empresas devem preencher coletivamente os seguintes requisitos:
 Efetuar investimento relevante que proporcione a criação de postos de trabalho
 Dispor de contabilidade organizada
 O seu lucro tributável não seja calculado via métodos indiretos
 Manter a empresa e os bens objeto do investimento na região por período mínimo de  3

anos (se Pequena Média Empresa- PME) e 5 anos (se restantes)
 Ter situação contributiva regularizada com a Autoridade Tributária/Segurança Social

Algarve, Grande Lisboa e Península de Setúbal impõem investimentos para não PME se 
visar a criação de novo estabelecimento ou, diversificação de atividade em 
estabelecimento existente

 Dedução à coleta de IRC das seguintes importâncias em aplicações relevantes:
 Investimentos realizados nas regiões Norte, Centro, Alentejo, Região 

Autônoma dos  Açores e Região Autônoma da Madeira  -  25% das aplicações 
relevantes até ao montante de 5.000.000€ e 10% em relação à parte 
excedente

 Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, salvo 
instalações fabris ou afetos a atividades turísticas, de produção deaudiovisual
e administrativas

 Investimentos nas regiões do Algarve e  Grande Lisboa 10% das aplicações 
relevantes

 A isenção ou redução de IMI (Imposto Municipal de Imóveis) até 10 anos em 
prédios  utilizados no âmbito dos investimentos que constituam aplicações 
relevantes

 Isenção ou redução do IMT  (Imposto Municipal de  Transmissões  Onerosas de 
Imóveis), assim como, isenção de imposto de selo das aquisições de prédios que
constituam aplicações relevantes
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RFAI - Regime Fiscal de Apoio ao Investimento

Conclusões chave

O RFAI reconhece a sua estratégia de inovação, a Kenaz compreende o negócio

O RFAI destaca-o da concorrência, a Kenaz identifica oportunidades 

O RFAI traduz os processos criativos e de inovação das organizações, a Kenaz personaliza a recolha de informação

Desconhecer o RFAI é desperdiçar oportunidades, a Kenaz promove as candidaturas

O RFAI é um benefício fiscal de inovação, a Kenaz maximiza o sucesso das candidaturas

Continue a gerir o seu negócio sem pensar no RFAI, a Kenaz antecipa soluções e desenha futuras oportunidades

O RFAI requer acompanhamento, a Kenaz elabora os processos organizacionais



Maximizar o sucesso 
é aceitar a estratégia Kenaz!

Morada � Rua do Hospital 8, 3250�126 Alvaiázere

Telefone - ��351� 961 334 622

Email - marketing@kenaz.pt

kenaz-consulting 


